
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPuí

LEI N° 684/2017, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.

RETIFICA O CAPUT DO ART. 1° DA LEI 542/2010, DE
29 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
FISCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE
ICAPuí - IMFLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPuí, faço saber que a CÂMARA
MUNICIPAL DE ICAPUí, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte, LEI:

• Art. 1° Fica retificado o caput do art. 1° da Lei nO542, de 29 de dezembro de
2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° - Fica criado o Instituto Municipal de Fiscalização
e Licenciamento Ambiental do Município de Icapuí -
IMFLA, autarquia municipal dotada de personalidade
jurídica de direito público, autonomia administrativa e
financeira, vinculada ao Governo Municipal de Icapuí,
como parte integrante da Política Municipal do Meio
Ambiente, com a finalidade de:"

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL ~ICAPuí, aos 20 de fevereiro de
2017.•
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